
ESTÀDO DÀ PÀR,ià,ÍBÀ,
PREI'EITURA MUNICXPÀ! DE DUÀ§ ESTR.ADAS

DTSPENSÀ No 00050/2024

coNrRàro N" 00107/2024

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREEEITÜRÀ I{tINICIPÃÍ. DE
DUÀS ESTRADÀS E 35.956.095 SEI'ERINO DOS SÀ}ITOS À\,ELI§O, PARÀ
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DlSCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA
FORMA ABA]XO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um l-ado pREE.ÉxTURtÀ MUNrcxptA,L DE DuJts
ESTRÀDA§ - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.78?.)L2/OAAL..L1,
neste ato representada pela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasi-1eira,
Casada, Euncionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural-
- Duas Estradas - PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de Identidade no 3.570.572 Ssp,
doravante si-mplesmentê CONTRATANTE, e do outro fado 35.956.095 SEVERINO DOS SàI{:[OS ÀVELINO -
SITIO PAU AMARELO, SN, AREA RURÀL - DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ n" 35.956.095/0001-04, doravante
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguj_ntes:

CIágSuI.A PRIMEIRÀ . Dos E,UIÍD.âMEMroS:
Este contrato decorre da Dispensa de l,icitaçâo n'00050,/2024, processada nos termos da Lei n"
L4.L33/2A21; Dêcreto Municipal n'76/2023, e legislaÇão pertinente, considerâdas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSTILÀ SEGT,I{DÀ - Do oBiIEÍo:
O presênte contrato tem por objeto: Execução de serviÇos de transportes de estudantes
destinados à Secretaria de Educação do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas nesLe
instrumento, proposta apresentada, especifieaÇões têcnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Llcitação no 00050/2024 e instruções do Contratantê, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato" independente de Lranscrição.

CIÁUSULÀ TERCEIRà - DO VAI.OR E PREÇOS:
O valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.100,00 (OITO MfL E CEM

REAIS).
Representado por 4 x R$ 2.A25,00
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MêS 042 ExecuÇão de serviço de TRÀNSPORTE DE

ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO,
percorrendo os Sitios: LAGOA DE MÀTA E

AREIA BRANCA, transportando-os até a ESCOLÀ
MUNICIPA], DE ENSlNO FUNDAMENTAL CLARICE
COSTA, Situada no SÍTIO LAGOA DA MATA e
vice-versa, através de um vEÍcul,o TrPol
PASSEIO, ANO/MODELO de fabricaÇão não
superior a 15 (QUINZE) ANOS a contar do
vigentei com capacidade para 05 (CINCO)
passageiros(as), em estado de conservaÇão
que atenda as exigências contidas no Código
de Trânsitô Brasileiro, além de
providenciar as adaptaÇões necessárias e

mudanÇas necessárias para atender a
PCRTARIA N. 103/2013,/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE

FEVEREIRO DE 2A13, EXPEDIDA PELO
SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITo - DETRAN/PB (quando o veículo não
estiver em conformidade com a referida
portaria), real-izando o percurso nos dias
úteÍs, de sequnda à sexta-feira, no turno
da tarde. Percurso diário de 1"5 km, ida e

volta. Horário de chegada à Escola: as
12:50 hs. e horário de saída às 17:00 hs.,

I transportando os alunos e alunas da Rede
Municipal de Ensino. O veículo terá que têr

| "seguro" frrmado com empresa especializada
I e competente para ser acionada em casos de

I possrvel-s sin:-stros (exigência apenas parâ
o vencedor apos firmar contrato. ) . O
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PAGARÁ os aias e.nr que a(s)
rota(s) foi (ram) realizada(s). Serviços
serão custeados pela Secretaria Municipal
de Educação. O CONTRATADO estará proibido
de oferecer caronas a tercelros, no intuito
de não desacomod.ar os (as) alunos (as)
transportados (as) .

contratanEê-Tõ

E

8.100, 00

cLáusIIIÀ QUARrÀ - DO REÀ,JUSTATITENTO EM SEIXTIDO EStRrÍo:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano.Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preÇospoderão sofrer reajuste após o j-nterregno de um ano, na mêsmâ proporÇão da variaÇão verificadano rPcA-rBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento êstimado, exclusivamente paraas obrigaçÕes iniciadas e ccncLuídas após a ocorrêncj-a da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pri-meiro, o interregno minimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrat.ante pagará aoContratado a importância calcul-ada pela última variação conhecida, liquidando a d.iferençacorrespondente tão logo seja divulgado o lndice definit.ivo. Fica o Contratado obrigado aapresentar memória de cálcu1o referente ao reajustamenlo de preÇos do valor remanescente,
sempre gue este ocorrer,
Nas aferições flnals, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
leglslação então em vigor,
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficj-al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
O prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômi-co-financeiro, quando
for o caso' será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato i-mprevisiwel ou prevj-sivel de consequência incalculável, obserwadas as
disposições dos Arts. 124 a 736, da Lei 74.133/21

CIÁI,SuI.A QUTNTA - DA DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por cont.a da seguinte dotaÇão, consLante do orÇamênto vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
04.00 - L2.367.2002.20t2 - 500 - 3.3.90.39.01.

CIÁUSUI..A SEXTÀ - DO PÀG]FTMENTO:

O pagament.o será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733/2L; d.a
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinLa dias, contados do período de adlmplemento.

CIáUsu.À SÉTIMA - Dos PRÀzos E DÀ wGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.t33l2O2L, estão abaixo
indicaCos e serâo considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - ConcLusão: 04 (quatro) meses.
A vigência do presente ccntrato será determínada: após 04 (quatro) meses, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/2L.

crÁusul.à orrÀvÀ - DÀs oBRreAçõEs Do coNrRjilTANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusul-as do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo dos serviços
ccntr:atados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irreqularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais,'
d) - Designar representantes com atrÍbuiÇÕes de Gestor e Fiscaf deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações perti-nentes a
essas atribui-ções.

cráusul.À NoldÀ - Dàs oBRrcÀçõss oo coN[R.àTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos me
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concêrnentes à legislação fis
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compro&issos assumidos
qualquer t-itu1o, perante seus
cont ratado;

fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do

c) - l{anter preposto capacitado e idôneo. acei-to pelo Contratantê, quando
contrato, que o represente integra-lmênte em todos os sêus atos;

da execuÇão
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os
esclarecimentos solicitados ;
e) - Será rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
sem o conhecimento ê a devida autorização êxpressa do contratantei
S) - Manter, durarrte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos rrecessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conformê especificaÇõês, prazo ê
1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anêxos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
i) - Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensa§, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verj-ficarêm vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes
de sua execução ou de materj-ais nela empregados.

crÁusulÀ DÉcrMÀ - DÀ âr.rtsRÀçÀo E ExÍrNçÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiÇões dos Arts. L37 a 139, todos da Lei L4.L33/202A.
Nas alterações unilaterais a quê se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei
74.L33/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fj-zerem nos serviços, de até o respectivo limitê fixado no
Art. 1"25, do mesmo diploma legal, do valor iniciaf atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CIÁUSI,I.À DÉC:I{A PRI}íEIRÀ - Do RECEBIMEIIITo:
Executada a prêsente contrataÇão e observadas as condíções de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14,L33/202L.
Por se tratar de servj-ço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(guinze) dias da comunicação escrj-ta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamenLe
justi-f icados.

cIÁUsuI,A DÉcxr'{A SEGU!{DÀ - DÀS PEI{âI.XDâDE§:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.L33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiÇÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, L56 a 163, do mesmo

diploma legal, as sequintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
ad.nLinistrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais gravei b - mufta de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataçâo; c - multa de 10? (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualguer das
lnfraçôes adminj-strativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âÍrbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplícada ao responsável pelas infrações
admj-nistrativas previstas nos incisos fI, III, ÍV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justifi-car a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade
para lj-citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo de cinco anosf apllcada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previitas nos incisos VIII, ÍX, X, Xf e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos II, III, Iv, V, VI ê VII do caput
do mesmo artigo que justifiguem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no

s 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei
14 .L33/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no Frazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráusurÀ oÉcrua rERcErRÀ - DÀ coMPENsÀçâo Frl{AtiICErRiL:
Nos casos de eventuais atrasos de paqamento nos termos deste instrlmento, e desde o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a çã
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagaÍiento até a data corresponden
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

serão calculados com utilizaÇão da segllinte fórmula: EM = N x VP x Í, onde: EM = gos

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do vomoratórios; N
pagamentoi VP : valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira,

TrX = pêrcentuaf do ÍPCA-fBGE acumuLado nosapurado: f (TX + 100) + 365, sendo

+
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meses oür na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que ohipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão
ser determinado pela legislação então em vigor.

clliusrrr,À DÉcIt{A QUÀRTÀ - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste
Guarabira, Estado da paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas)
assinado pelas partes e por duas testemunhas,

Duas Estradas - PB, 06 de SeteÍúcro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ser

contrato, as partes elegem o Foro da Coma

vias, o qual vai
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PELO CONTRÀTADO

*tr n i at ) ns çawlD| f] t) CL i NC
3s-556.09s sEnERrNo Dos sÀNtós ÀvgLrlro
CNPJ no 35.956.095/0001-04

JOÍCE REI{TAT"LY

Prefeita
090.407 .504-40
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